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         CLIPPING JURIDICO & CORPORATIVO 

As notícias aqui divulgadas decorrem de informações obtidas nas fontes mencionadas, não cabendo ao elaborador deste clipping  
qualquer responsabilidade pelo seu conteúdo. 

Lei nº 11.941/2009: prazo para desistir de ações judiciais e 
recursos administrativos  
NOTICIAS RFB - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e a Receita Federal do Brasil (RFB) 

informam que foi prorrogado para 1º de março de 2010 o prazo de desistência de ações  judiciais e recursos 

administrativos, para os contribuintes que aderiram ao parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 (caput 

do art. 13 e o § 4º do art. 32 da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6, de 22 de julho de 2009). A prorrogação 

ocorre porque o prazo final (28 de fevereiro deste ano) incidia em dia não útil (art. 2º da Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 13, de 19 de novembro de 2009). 

A  PGFN e a RFB também registram que a informação de deferimento do requerimento de adesão ao 

parcelamento da Lei nº 11.941/2009, encaminhada à Caixa Postal do contribuinte ou disponível no aplicativo 

da Internet de "Opções da Lei nº 11.941, de 2009", constitui garantia de que os seus débitos serão, a exclusivo 

critério do contribuinte, incluídos na consolidação do referido parcelamento, com exceção dos seguintes 

débitos: 

 a) vencidos após 30 de novembro de 2008; 

 b) decorrentes de saldo remanescente de outros parcelamentos que não o Refis, Paes, Paex e Parcelamento 

Ordinário/Simplificado;  

 c) de CPMF; 

 d) renegociados pela Lei nº 11.755, de 2008; e 

 e) apurados na forma do Simples Nacional (Lei Complementar nº 123, de 2006). 

Desse modo, excetuadas as situações acima relacionadas, a consolidação do parcelamento da Lei nº 

11.941/2009, será concluída conforme as informações prestadas pelo próprio contribuinte, inclusive no que 

diz respeito aos débitos que deverão compor o referido parcelamento. 

 

Trabalhista: Companhias conseguem reverter acusações e são indenizadas  

Empregados pagam dano moral a empresas 

VALOR ECONÔMICO (ADRIANA AGUIAR) - Um mecânico entrou com uma ação trabalhista contra a Servtec 

Instalações, empresa de manutenção de ar-condicionado, para cobrar horas extras e buscar indenização por ter 

sido humilhado por um supervisor, que o teria chamado de preguiçoso por dormir no horário de intervalo. Em 

outra ação, também envolvendo a empresa, um trabalhador afirmou ter sido demitido sem justa causa, no seu 

período de estabilidade, quando era membro da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (Cipa). Nos dois 

casos, no entanto, os condenados foram os trabalhadores. A empresa conseguiu provar que as acusações eram 

falsas e que teria tido a imagem arranhada perante clientes atendidos pelos ex-funcionários. Com isso, a 

companhia conseguiu, nos processos, ser indenizada por danos morais. 

As decisões mostram que uma situação, que há alguns anos era inimaginável, começa a ganhar corpo na 

Justiça do Trabalho. Empregados que entram no Judiciário para pedir o pagamento de verbas a que teriam 
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direito têm sido condenados a pagar indenizações por dano moral às companhias onde trabalharam. Dentre as 

motivações das condenações estão a atribuição de fatos falsos à conduta da empresa, prejuízos à imagem da 

companhia ou mesmo danos financeiros. "Mas, mesmo que alguns juízes tenham começado a admitir essa 

possibilidade, parte dos magistrados ainda tem sido relutante na admissão dessas ações", diz a advogada da 

Servtec, Mayra Palópoli, sócia do escritório Mazza e Palópoli advogados, que já tem outras ações semelhantes 

na Justiça.  

A Servtec conseguiu reverter os dois casos a seu favor. No primeiro, o trabalhador não compareceu à 

audiência de instrução, levando o juiz a entender que ele se declarou confesso. Assim, o magistrado deu 

ganho de causa à empresa. Na segunda situação, o ex-empregado admitiu, no decorrer do processo, que 

renunciou ao cargo de membro da Cipa espontaneamente para assumir uma nova posição em outra empresa. 

E, como a Servtec provou que a ação ajuizada gerou prejuízos a sua imagem, a juíza da 8ª Vara do Trabalho 

de Vitória (ES) decidiu reverter a indenização por danos morais em favor da empresa. Neste caso, a 

condenação foi equivalente a um salário do ex-funcionário, cerca de R$ 1,8 mil.  

Nas ações, os juízes, em geral, têm entendido que a pessoa jurídica pode sofrer dano moral , conforme a 

Súmula nº 227 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), de 1999, e o artigo 52 do novo Código Civil, que trata 

da proteção dos direitos da personalidade das empresas. O dano moral, no entanto, tem que ser comprovado 

na ação, segundo Mayra Palópoli. Para isso, podem ser citadas rescisões de contratos com outras empresas, a 

perda de clientes ou até mesmo a divulgação pelo funcionário, por meio da internet, por exemplo, de boatos 

contra a companhia.  

Para o advogado Marcel Cordeiro, do Neumann, Salusse, Marangoni Advogados, é muito comum que o 

trabalhador faça afirmações inverídicas durante um processo judicial, já que ele acaba não sofrendo nenhuma 

penalidade por isso. "A ação por dano moral, então, seria uma espécie de contra-ataque possível nesses 

casos", afirma. Segundo ele, é muito mais fácil caracterizar o dano moral sofrido pela empresa do que 

processar o ex-funcionário por litigância de má-fé. "No dano moral, basta comprovar o prejuízo efetivo."  

Casos de empregados que difamaram a companhia em sites de relacionamento, como o Orkut, também já têm 

gerado dano moral, segundo a advogada Juliana Bracks, do Latgé, Mathias, Bracks & Advogados Associados. 

Para ela, "o empregado também tem que ser responsabilizado pelos seus atos, já que essas atitudes podem 

colocar em xeque a confiança do mercado na companhia".  

Nas situações em que o empregado comete atos ilícitos, prejudicando assim a imagem da empresa, fica mais 

fácil obter a condenação por dano moral. Em um dos casos em que a advogada atua, um ex-empregado de 

uma distribuidora de combustíveis foi condenado no Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região 

(Campinas) a pagar cerca de R$ 100 mil por danos morais. O empregado convenceu a empresa internamente a 

doar as bombas para 15 postos de gasolina da região de Campinas. No entanto, vendia o equipamento e ficava 

com o dinheiro. "A empresa só descobriu quando um posto foi pedir uma nota de compra das bombas", diz 

Juliana. A advogada alegou que a imagem da empresa ficou prejudicada na região. "Um dos postos até trocou 

de bandeira." 

O mesmo ocorreu com o Banco Santander em uma ação em que um ex-bancário foi condenado pelo Tribunal 

Regional do Trabalho (TRT) de Minas Gerais a pagar R$ 1 mil de danos morais. O funcionário, que era caixa 

de uma agência, foi demitido porque efetuava saques de benefícios previdenciários de terceiros. O TRT 
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entendeu que, apesar de não existir prova dos saques, o funcionário, por negligência em suas atividades, 

causou dano à imagem do banco. Por meio de sua assessoria de imprensa, o Santander informou que decidiu 

ir à Justiça porque teve seus direitos violados na época .  

Discussões como essas já chegaram ao Tribunal Superior do Trabalho (TST). A Corte manteve a condenação 

da Justiça do Trabalho do Mato Grosso do Sul a um veterinário acusado de desviar verbas da Apoio 

Agropecuária Comércio e Representações, no Mato Grosso do Sul. O funcionário prestava assistência aos 

clientes sobre os produtos veterinários vendidos pela empresa e recebia por meio de comissões. A empresa, no 

entanto, passou a receber reclamações de alguns clientes que alegaram receber avisos de cobrança, mesmo 

tendo efetuado o pagamento de suas compras. A condenação foi de R$ 1 mil. Procurada pelo Valor , a Apoio 

Agropecuária Comércio e Representações não retornou até o fechamento desta edição.  

Justiça aplica multa a trabalhador por má-fé 

VALOR ECONÔMICO (LAURA IGNÁCIO) - A ideia de que a Justiça do Trabalho enxerga apenas as razões do 

empregado tem perdido força à medida que se veem julgamentos que condenam ex-empregados a pagar 

multas às companhias pela chamada litigância de má-fé - caracterizada por pedidos ilícitos em uma ação ou 

por reiterados recursos infundados no processo. Recentemente, a 12ª Vara do Trabalho de São Paulo concedeu 

a um trabalhador o benefício da Justiça gratuita. No entanto, o condenou a pagar uma multa de 1% e 

indenização de 20%, ambas sobre o valor da causa, por litigância de má-fé. Pela decisão, o ex-empregado 

deverá pagar uma indenização de R$ 10 mil à empresa.  

A defesa da companhia do setor de mapeamentos foi realizada pelo escritório GMP Advogados. Segundo o 

advogado da banca Eduardo Máximo Patrício, a empresa pagou plano de saúde para o ex-empregado por dois 

anos após o seu desligamento da empresa, na qual atuou por 17 anos. O ex-empregado ajuizou uma ação para 

receber horas extras, que não teriam sido pagas, e alegou que a companhia não havia pago o plano de saúde ao 

qual teria direito. "Apesar da tendência em proteger o trabalhador, a Justiça trabalhista reconheceu a má-fe", 

diz o advogado. 

O desembargador federal do trabalho Sérgio Pinto Martins, do TRT da 2ª Região em São Paulo, afirma que 

hoje é comum as condenações por litigância de má-fé de trabalhadores. "A litigância de má-fé muitas vezes é 

imposta pelo juiz, mesmo se ter havido o pedido pelo advogado do empregador", afirma o magistrado. 

Turmas do Tribunal Superior do Trabalho (TST) já condenaram empregados por litigância de má-fé. Os 

tribunais regionais federais também vêm julgando nesse sentido. No fim de janeiro, por exemplo, o Tribunal 

Regional do Trabalho (TRT) da 2ª Região condenou o sócio de uma cooperativa, que prestava serviço para 

uma empresa da área de informática, a arcar também com multa por má-fé . Ele foi demitido depois de 

trabalhar para a empresa entre 2002 e 2005. Segundo a advogada que representou a empresa no processo, 

Daniela Beteto, do Trevisioli Advogados, apesar dele ter começado a trabalhar em outro lugar na sequência da 

demissão, pediu na Justiça o direito a receber seguro-desemprego. "Esse foi um dos fatores que demonstrou 

violação ao princípio da lealdade processual, que é a obrigação de atuação das partes com boa-fé para a 

obtenção de fins lícitos", afirma Daniela. No caso, a condenação foi de multa de 1% e indenização de 2% do 

valor da causa.  
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Autorização do Ministério do Trabalho para reduzir intervalo 
não tem efeito em jornada superior à legal 
NOTICIAS TST (AUGUSTO FONTENELLE) - Ao rejeitar (não conhecer) recurso da Chocolates Garoto, a Seção I 

Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho manteve o entendimento da 

Quinta Turma de que a autorização do Ministério do Trabalho para redução do intervalo de uma hora de 

descanso diário perde o efeito quando os empregados são submetidos à jornada superior ao previsto em lei.  

A empresa pretendia reverter sentença do Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região (ES) que a condenou 

a pagar horas extras devido à redução do intervalo de seus empregados. Em sua defesa, a Garoto alegou que 

tinha autorização do Ministério do Trabalho para isso, o que não foi aceito pelos ministros da Quinta Turma.  

O artigo 71 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) veta a redução desse intervalo por autorização do 

Ministério quando o empregado tiver “jornada superior ao que está previsto em lei, pois essa situação gera 

maior desgaste físico, colocando em risco a sua saúde”, como ressaltou a decisão da Quinta Turma.  

A Turma também não acolheu o argumento de que a redução de intervalo constava no acordo coletivo com o 

sindicato da categoria dos empregados. A Orientação Jurisprudencial nº 342-SDI-2 torna inválida a redução 

de intervalo por norma coletiva. Isso porque o descanso constitui “medida de higiene, saúde e segurança do 

trabalho”.  

No final, o ministro Horácio Senna Pires, relator do processo na SDI-1, não conheceu o recurso da Garoto 

pelo fato de a empresa não ter trazido cópias de julgamentos anteriores do TST (conhecidas como arestos) que 

se mostrassem contrários à decisão da Quinta Turma. (E-RR-173200-03.2006.5.17.014)  

 

Culpa presumida não afasta responsabilidade em acidente de 

trabalho 

NOTICIAS TST (DIRCEU ARCOVERDE) - A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a 

condenação do Tribunal Regional da 12ª Região à Construtora Fetz Ltda., por responsabilidade em um 

acidente de trabalho ocorrido no ano de 2002, afastando o argumento apresentado pela empresa de que 

inexistia a responsabilidade, pois a culpa teria sido exclusiva do ex-empregado.  

Um ex-empregado da construtora sofreu um acidente de trabalho em 2002, que resultou na amputação parcial 

de três dedos da mão direita, causando a redução de sua capacidade de trabalho. Ele executava a manutenção 

e lubrificação no interior de uma “bomba de mandar concreto”com a máquina em ponto morto e ainda 

mantinha as mãos dentro do equipamento, quando um outro empregado da empresa, sem a devida atenção, 

acionou a máquina causando o acidente e a consequente lesão.  

O Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região entendeu estarem presentes os requisitos da responsabilidade 

civil com base na Súmula 341 do STF na qual “é presumida a culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo 

do empregado ou preposto”, condenando a empresa “ao pagamento de indenizações por danos morais, 

estéticos e materiais, despesas de tratamento e pensão mensal”. Confirmou, portanto, a sentença da Vara do 

Trabalho.  

A empresa recorreu dessa decisão ao TST alegando que “o acidente de trabalho efetivamente ocorreu, mas por 

culpa exclusiva do recorrido”, afirmando ainda inexistir qualquer motivo para que o ex-empregado realizasse 

a manutenção e lubrificação da máquina com ela em ponto morto quando o correto seria desligá-la totalmente, 
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e que o fato do preposto (empregado da empresa) ter acionado a alavanca de funcionamento e causado o 

acidente, seria causa secundária do ocorrido, pedindo portanto a exclusão da responsabilidade pelo acidente. 

Apontou violação ao artigo 159 do Código Civil de 1916.  

A relatora do recurso de revista, ministra Rosa Maria Weber, ao analisar o caso na Terceira Turma, observou 

que o artigo 159 do Código Civil de 1916, vigente à época do acidente , “não estabelece a exclusão da culpa 

da reclamada na hipótese de suposta causa primária do acidente ser imputada unicamente à vítima do 

infortúnio”, entendendo, portanto, que o empregador é responsável pela reparação civil de danos causados por 

seus prepostos no exercício do trabalho, não afastando a responsabilidade da empresa. (RR-138200-

93.2005.5.12.0020)  

 

Terror psicológico continuado leva empresa a indenizar 
vendedor 

NOTICIAS TST (MARIO CORREIA) - Humilhação, assédio moral e terror psicológico continuado. Uma grande 

empresa de seguros foi condenada a pagar indenização no valor de R$ 20 mil a um de seus vendedores que foi 

moralmente ofendido ao ser submetido à técnica de estímulo a vendas baseada no terror e na humilhação. A 

condenação foi mantida na Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho, em recurso no qual a empresa 

pretendia, entre outros, se isentar da punição.  

O empregado trabalhou na empresa de 1989 a 2006 como vendedor de seguros. No mesmo ano da dispensa, 

reclamou na Justiça a ofensa sofrida e conseguiu indenização de R$ 100 mil, valor que o Tribunal Regional do 

Trabalho da 6ª Região (PE) considerou excessivo para a situação e o reduziu para R$ 20 mil. Ainda 

insatisfeita, a empresa recorreu ao TST, mas o valor foi mantido.  

Ao examinar o caso na Primeira Turma, o ministro Vieira de Mello Filho verificou que o acórdão regional 

registrou a conduta abusiva da empresa no relacionamento com o vendedor, expondo-o a “vexame e 

constrangimento contínuo e habitual em seu ambiente de trabalho”, por conta da cobrança de melhores 

resultados nas vendas, inclusive com ameaça de dispensa.  

Ao se manifestar na sessão de julgamento, o presidente da Primeira Turma, ministro Lelio Bentes Corrêa, 

expressou sua preocupação com as metas de vendas buscadas pelas empresas que utilizam a técnica do terror 

e da humilhação para conseguir melhores resultados. No presente caso, “a punição é necessária até para que a 

empresa reveja seu relacionamento com os demais empregados”, afirmou. (AIRR-91440-35.2006.5.06.0015)  

 

Funrural: inconstitucionalidade declarada pelo STF  
JUS NAVIGANDI - ano XIV nº2431 (Kiyoshi Harada -jurista, professor e especialista em Direito Financeiro e Tributário 
pela USP ) -           
 

O Funrural foi declarado inconstitucional pelo STF, por ter como base de cálculo a receita bruta ao invés do 

faturamento, na mesma linha do decidido em relação a Cofins.  

Como se recorda, o STF declarou a inconstitucionalidade do § 1º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/1998, que alterou 

a base de cálculo da Cofins de faturamento para receita bruta, porque o nosso sistema jurídico não reconhece a 

figura da constitucionalidade superveniente
 [01]

. 

 

http://ext02.tst.jus.br/pls/ap01/ap_red100.resumo?num_int=425365&ano_int=2008&qtd_acesso=9351447
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A recepção é um princípio de continuação, ou seja, o direito não conflitante com a ordem constitucional 

antiga continua valendo sob nova ordem que o recepciona no que não lhe for contrário. Daí a impossibilidade 

jurídica de recepção de dispositivo inconstitucional, ou na dicção do STF, de constitucionalidade 

superveniente. 

Antes do advento da EC nº 20/98 a contribuição social só podia incidir sobre o faturamento, consoante 

redação original do inciso I, do art. 195, da CF. Somente a partir da EC nº 20/98 a legislação ordinária pode 

utilizar como base de cálculo da contribuição social a receita bruta que, sem dúvida alguma, apresenta um 

conceito mais amplo que faturamento. 

 

O STF declarou a inconstitucionalidade dos arts. 25, incisos I e II, e 30, inciso IV da Lei nº 8.212/91, nas 

redações conferidas pelo art. 1º, da Lei nº 8.540/92, com a redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que 

legislação nova venha instituir a contribuição social arrimada na Ementa Constitucional nº 20/98. 

A Corte Suprema deu provimento a Recurso Extraordinário para "desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrrogação sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de 

bovinos para abate"
 [02]

. 

 

A modulação de efeitos requerida pela União foi rejeitada, por maioria de votos, de sorte que a decisão terá 

efeito ex tunc. 

Os dispositivos declarados inconstitucionais têm a seguinte redação: 

         "Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, 

referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, 

destinada à Seguridade Social, é de: 

         I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção 

         II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento das prestações por acidente do trabalho." 

         "Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 

         ...................................................................................................... 

         IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do 

art. 12 e do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, 

independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 

diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do 

inciso X deste artigo, na forma estabelecida em regulamento". 
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A decisão do Plenário da Corte Suprema foi proferida no exercício do controle difuso de constitucionalidade, 

ou seja, nos autos do RE nº 363.852 em que figura como recorrente o Frigorífico Mataboi SA, de Araguari- 

MG, pelo que não tem efeito vinculante. 

A suspensão da aplicação dos dispositivos fulminados depende da Resolução do Senado Federal. Contudo, 

seria uma temeridade a continuidade de cobrança do Funrural, pois, praticamente irreversível a jurisprudência 

firmada pela Corte Suprema. 

Interessante notar que, no caso concreto, que a incidência da contribuição social sobre "receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural" coincide com o conceito de faturamento da produção 

rural. A receita bruta, sem o qualificativo "proveniente da comercialização da produção rural", é um conceito 

mais abrangente que o de faturamento, pois abarca as receitas não operacionais. Contudo, com aquele 

qualificativo constante da decisão sob exame, que reproduz o que está nos incisos I e II, do art. 25 da Lei nº 

8.212/91, os conceitos se equivalem. De fato, receita bruta decorrente proveniente de comercialização da 

produção rural, por implicar exclusão de outros tipos de receitas (juros, alugueres, ágio na venda de ativos 

financeiros etc.) coincide rigorosamente com o conceito de faturamento da produção rural. 

Contudo, o STF decidiu na mesma linha da legislação da Cofins que alude à receita bruta em geral, sem se 

restringir àquela proveniente da venda de mercadorias e serviços. 

A alteração da base de cálculo, um dos elementos integrativos do fato gerador da obrigação tributária, 

acarreta, sem dúvida alguma, a alteração da natureza jurídica do tributo. 

Sob essa ótica foram declarados inconstitucionais os dispositivos legais apontados. Essa decisão, sem efeito 

modulatório, certamente, causará o ajuizamento de ações de repetição de indébito das contribuições sociais 

recolhidas e ainda não atingidas pela prescrição tributária. 

A Corte Suprema, declarou, ainda, a inconstitucionalidade dos incisos V e VII, do art. 12, da Lei nº 8.212/91, 

referidos no art. 25 da mesma Lei. O inciso V inclui como contribuinte individual da Previdência Social as 

pessoas físicas enumeradas nas alíneas "a" a "h". O inciso VII inclui como segurado especial da Previdência 

Social a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, 

individualmente ou em regime de economia familiar desenvolva atividades nas condições enumeradas nas 

alíneas "a" a "c". 

O V. Acórdão ainda não foi publicado, pelo que não é possível o exame aprofundado quanto as razões da 

inconstitucionalidade. Contudo, ante o precedente da declaração de inconstitucionalidade da alínea "h", do 

inciso I, do art. 12, da Lei nº 8.212/91, que havia incluído os parlamentares como segurados obrigatórios da 

Previdência Social implicando criação de nova fonte de receita daquela autarquia federal
 [03]

, pode-se concluir 

que a ausência da formalidade da lei complementar foi a causa da declaração de inconstitucionalidade. 

Efetivamente, a inclusão de novos segurados obrigatórios, ora com a denominação de contribuinte 

individual (inciso V, do art. 12), ora com a denominação de segurado especial (inciso VII, do art. 12) 

implicou criação de nova fonte de receita da Seguridade Social a exigir a formalidade de lei complementar 

nos termos do § 4º, do art. 195, c.c art. 154, I, da CF. 
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Notas: 

1. RE nº 357.950-RS, Rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 6-2-2006.  
2. RE nº 363.852/MG, Rel. Min Marco Aurélio, j. em 3-2-2010.  

3. RE nº 351.717-PR, Rel. Min. Carlos Velloso, J. em 8-10-03;  

  

O aproveitamento de créditos do ICMS nas aquisições de 
empresas optantes pelo Simples Nacional  

JUS NAVIGANDI – Ano XIV – nº2431 (Ary Rodrigues Filho -consultor tributário da Moore Stephens Auditores e 
Consultores) - 

         Com o advento da Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas e aquelas 

a elas equiparadas pela legislação tributária não optantes pelo Simples passaram a ter o direito ao 

aproveitamento dos créditos do ICMS em relação às aquisições de mercadorias de microempresa (ME) e 

empresa de pequeno porte (EPP) optantes pelo Simples Nacional. O benefício está condicionado à posterior 

aplicação das mercadorias em seu processo de industrialização e/ou em sua comercialização, observado, como 

limite, o ICMS efetivamente devido pelas empresas optantes pelo Simples Nacional. 

         A Constituição Federal de 1988 prevê, em seu artigo 155, § 2º, inciso XII, alínea "c", que cabe à lei 

complementar disciplinar o regime de compensação do imposto, bem como estabelecer as normas gerais em 

matéria tributária, especialmente sobre a definição de tratamento diferenciado e favorecido às microempresas 

e empresas de pequeno porte (artigo 146, inciso III, alínea "d"). 

         Nesse sentido, o poder constituinte originário delegou ao legislador infraconstitucional a competência 

legislativa para disciplinar a matéria relativa às micro e pequenas empresas, bem como a forma de sua 

tributação e o regime de compensação do imposto estadual (ICMS). 

         Assim, em 15 de dezembro de 2006, foi publicada no Diário Oficial da União a Lei Complementar nº 

123, que estabeleceu as diretrizes básicas relativas ao tratamento favorecido e diferenciado dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. Entre outras disposições, a norma trouxe o conceito desse tipo societário, a forma 

de sua inscrição e baixa, a vedação ao Simples Nacional e sua forma de tributação. 

         O fato é que a redação original da Lei Complementar nº 123/ 2006 vedou o aproveitamento de créditos 

do ICMS nas aquisições de empresa optantes pelo Simples Nacional ao dispor, unicamente, o seguinte: 

         Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos 

ou contribuições abrangidos pelo Simples Nacional. 
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         No entanto, com a edição da Lei Complementar nº 128/2008, o legislador infraconstitucional determinou 

que "o Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no mês de janeiro de 2009, a íntegra da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações resultantes da Lei Complementar nº 

127, de 14 de agosto de 2007, bem como com as resultantes das desta Lei Complementar." (artigo 6º) 

         Dessa forma, a própria Lei Complementar nº 128/2008, republicada em 31 de janeiro de 2009, incluiu, 

ao artigo 23 da Lei Complementar nº 123/2006, os parágrafos 1º a 6º. Tais inclusões consideraram, com base 

no princípio da não-cumulatividade do ICMS, a possibilidade do creditamento do imposto pelas pessoas 

jurídicas não optantes pelo Simples Nacional quando da aquisição de mercadorias de microempresa e empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. 

         Na verdade, as disposições que incluíram esse benefício encontram respaldo na própria não-

cumulatividade do imposto estadual previsto no artigo 155, § 2º, inciso I, da Constituição Federal, que 

determina que o ICMS "será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 

circulação de mercadoria ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou 

outro Estado ou pelo Distrito Federal." 

         Em que pese a possibilidade do creditamento do ICMS nas aquisições de empresas optantes pelo 

Simples Nacional, a própria norma infraconstitucional limita o benefício, uma vez que: 

         a) As mercadorias deverão ser destinadas à comercialização ou à industrialização posterior, observando-

se como limite o ICMS efetivamente devido pelas empresas optantes pelo Simples Nacional em relação a 

essas aquisições (§ 1º do artigo 23); 

         b) a alíquota aplicável ao cálculo do crédito deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá 

ao percentual de ICMS previsto nos Anexos I ou II desta Lei Complementar, para a faixa de receita bruta a 

que a ME ou EPP estiver sujeita no mês anterior ao da operação (§ 2º do artigo 23); e 

         c) na hipótese de a operação ocorrer no mês de início da atividade da ME ou EPP optante pelo Simples 

Nacional, a alíquota aplicável para o cálculo do crédito corresponderá ao percentual de ICMS referente à 

menor alíquota prevista nos Anexos I ou II da Lei Complementar (§ 3º do artigo 23). 

         Por fim, a norma complementar estabeleceu que o crédito do ICMS não será aproveitado quando a ME 

ou EPP: a) estiver sujeita à tributação do ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais; b) não 

informar a alíquota no documento fiscal e quanto houver; c) quando houver isenção estabelecida pelo Estado 

ou Distrito Federal que abranja a faixa de receita bruta a que a ME ou a EPP estiver sujeita no mês da 

operação; e d) quando o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 

determinada deverá incidir sobre a receita recebida no mês (incisos I a IV, do § 4º, do artigo 23, da Lei 

Complementar nº 123/2006). 

         Diante do exposto, as empresas que adquiriram, a partir de janeiro de 2009, mercadorias de pessoas 

jurídicas optantes pelo Simples Nacional, desde que preenchidos os requisitos dispostos nos parágrafos 1º, 2º 

e 3º do artigo 23, da Lei Complementar nº 123/ 2006 (norma republicada), poderão se beneficiar do 

creditamento do ICMS em suas aquisições. 
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Opinião jurídica: A evolução do conceito de reserva legal 

VALOR ECONÔMICO (Gabriela Grassi Quartucci Guaritá Bento é advogada do escritório Duarte Garcia, Caselli 
Guimarães e Terra Advogados)  - Reserva legal é a área localizada no interior de uma propriedade ou posse rural, 

excetuada a de preservação permanente, necessária ao uso sustentável dos recursos naturais, à conservação e 

reabilitação dos processos ecológicos, à conservação da biodiversidade e ao abrigo e proteção de fauna e flora 

nativas. O conceito normativo de reserva legal é dado pelo artigo 1º, parágrafo 2º, inciso III, do Código 

Florestal - a Lei nº 4.771, de 1965, com a redação da Medida Provisória nº 2.166-67, de 24 de agosto de 2001.  

A área de reserva legal tem que existir em toda e qualquer propriedade rural brasileira. Isso significa que parte 

do imóvel deve conter uma reserva florestal, que varia de acordo com a região geográfica em que está 

localizada: compreende 80% do imóvel no caso da Amazônia Legal, 35% se em área de cerrado e 20% nas 

demais regiões do país. 

O conceito evoluiu com a legislação. O que antes significava conservação de parte das matas que se 

supunham existentes, passou a significar, também, dever pró-ativo de criar tal reserva onde não exista. 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) defende ser dever dos proprietários de imóveis rurais, mesmo em áreas 

onde não houver floresta ou vegetação nativa, adotar as providências necessárias à restauração ou à 

recuperação da vegetação (RESP 927.979/MG; RESP 821.083/MG; RESP 865.309/MG; RMS 22.391/MG; 

RESP 973.225/MG). 

A reserva legal foi instituída no artigo 16 do Código Florestal. A obrigação de recompor a cobertura veio com 

a Lei nº 7.803, de 1989 que, ao acrescentar o parágrafo 2º, ao artigo 16, desvinculou a reserva da preexistência 

de matas ao estabelecê-la em no mínimo 20% de cada propriedade e ao determinar sua averbação no Registro 

de Imóveis, assim como decorreu, também, da Lei nº 8.171, de 1991, que, ao cuidar da política agrícola, 

determinou em seu artigo 99 a sua recomposição, mediante plantio durante determinado período (Resp 

948.921/SP). 

A jurisprudência do STJ já consagrou a responsabilidade do atual proprietário, ainda que não tenha sido ele o 

responsável pelos desmatamentos anteriores. Aquele que perpetua a lesão ao meio ambiente cometida por 

outrem está, ele mesmo, praticando o ilícito. A obrigação de regeneração tem natureza "propter rem" e 

corresponde à responsabilidade objetiva (Resp 343.741/PR; RESP 843.036/PR; RESP 927.979/MG; Resp 

926.750/MG; Resp 453.875/PR). 

A reserva legal - como limitação administrativa à propriedade - decorre de lei. Portanto, diz-se que a reserva 

legal preexiste a qualquer providência registrária de averbação; esta pode ser considerada ato secundário. O 

objetivo é perpetuar a localização da área protegida dentro da propriedade, que não poderá sofrer alteração de 

sua destinação. A finalidade primordial, portanto, é dar publicidade e obrigar o proprietário a manter, 

recompor ou restaurar a reserva.  

A importância da averbação da reserva legal evoluiu de tal maneira que, hoje, tem reflexo em outras questões 

inerentes a imóvel rural. 
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A área de reserva legal, por exemplo, para ser excluída do cálculo de produtividade do imóvel, para efeito de 

desapropriação para fins de reforma agrária, deve ter sido averbada no registro imobiliário antes da vistoria. 

Há precedentes do STJ (Resp 865.697/TO; Resp 932.859/GO; Resp 1.030.152/TO; Resp 933.586/GO) e 

também do próprio Supremo Tribunal Federal (STF) - MS 22.688/DF; MS 23.370/GO; MS 24.113/DF). 

No âmbito do Imposto Territorial Rural (ITR), para se excluir a reserva legal da base de cálculo do imposto, a 

área tem que estar averbada na matrícula (Resp 1.125.632/PR), apesar de existirem julgamentos que admitem 

outros meios de prova. O STJ até já condicionou uma ação de retificação de área à averbação da reserva, 

artigo 16, § 8º, do Código Florestal (RESP 831.212/MG). 

É bem verdade que o Código Florestal dispôs sobre a obrigação de averbar, mas não sobre a oportunidade em 

que devia ocorrer tal averbação, o que gerava grande discussão. Ressalte-se que a norma somente previa o 

prazo de 30 anos para recomposição da cobertura vegetal, mas não de averbação expressamente.  

É por isso que adveio o Decreto nº 6.514, de 2008, alterado pelo Decreto nº 6.686, de 2008, estipulando o 

prazo até o dia 11 de dezembro de 2009, para os proprietários de imóveis rurais averbarem as áreas destinadas 

à reserva legal junto ao Registro de Imóveis competente, sob pena de multa. Esse prazo foi prorrogado para o 

dia 11 de junho de 2011, por meio do Decreto nº 7.029, de 10 de dezembro de 2009. 

Como visto, o conceito de reserva legal evoluiu, especialmente ante a jurisprudência. O advento da 

Constituição Federal de 1988, certamente, foi o ponto de partida para os tribunais interpretarem a legislação já 

existente de maneira mais abrangente possível, e, com isso, modificarem o entendimento que até então tinham 

sobre a matéria.  

A reserva legal representa, hoje, a maior preocupação dos proprietários rurais brasileiros. O prazo para 

averbação da reserva legal foi prorrogado, mas outras mudanças no Código Florestal estão por vir com relação 

a esse tema. Tais medidas estão sendo aguardadas com grande expectativa e representarão um fôlego a mais 

para os proprietários regularizarem seus imóveis rurais. Mas é fato que fugir da instituição, demarcação e 

averbação da reserva legal, a longo prazo, não será mais possível. 

 

  

 


